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FRAUDE À COTA DE GÊNERO NAS ELEIÇÃO DO ANO DE 2020: ANÁLISE DA JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA

Joellyton Andrade Queiroz1 
José Lafayette Pires Benevides Gadelha2

RESUMO

O presente trabalho visa entender qual o direcionamento que o Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba vem dando aos casos envolvendo a fraude à cota de gênero, com enfoque nas eleições 2020, ou seja, o lançamento de candidaturas femininas fictícias, as famosas candidatas laranjas, para preencher o percentual de 30% exigido pela legislação eleitoral no Art. 10, §3º, da Lei 9504/97, valendo-se de levantamentos bibliográficos, valendo-se do método dedutivo de abordagem,  da revisão bibliográfica e análise documental dos precedentes do TRE-PB para realizar esse levantamento, tendo, por fim, a clara demonstração que a hegemonia do voto popular não pode legitimas eleitos que se valeram de fraude para alcançar tal condição.

Palavras-chave: Democracia, igualdade, cota de gênero, voto, mulher, fraude, prova, participação, percentual, precedente, julgado.
ABSTRACT

The present work aims to understand wich is the direction that the Regional Electoral Court of Paraíba has been giving to cases involving fraud to the gender quota, focusing on the 2020 elections, in other words, the launch of fictitious female candidacies, the famous orange candidates, to fill the percentage of 30% required by electoral legislation in Art. 10, §3, of Law 9504/97, making use of bibliographic surveys, making use also of the deductive method of approach and bibliographic review and documental analysis of the precedents of the TRE-PB to carry out this survey, having, finally, the clear demonstration that the hegemony of the popular vote cannot legitimate those elected who used fraud to achieve such a condition.
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1 INTRODUÇÃO

Inicialmente, insta consignar que o objeto desse estudo se concentra na analise das  medidas tomadas pelo Tribunal Regional Eleitoral do Estado da Paraíba para fazer valer o previsto na Lei nº 9.504/1997, que através do advento da Lei 12.034/2009, instituiu a cota de gênero, estipulando para o partido ou coligação uma reserva mínima para candidatura de 30% e máximo de 70% de vagas para cada sexo nos termos delineados no Art. 10, §3º do diploma legal.
Com o advento da Lei nº 12.034, de 29 de setembro de 2009, trocou-se o texto de legal de “devera reservar por “preencherá” o que trouxe um caráter mais imperativo para à norma
Nesse sentido, tem-se como objetivo da presente pesquisa, primeiramente, a conceituação da cota de gênero e o caminho que TRE-PB vem tomando para coibir tais fraudes, como mecanismo de proteção ao disposto artigo supramencionado.
De igual forma, o presente estudo visa também a análise de casos específicos que foram levados a conhecimento do Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba nas eleições ocorridas no ano de 2020 onde se constatou a ocorrência de fraude ao supracitado dispositivo legal.
Faz-se necessária, no presente caso, uma devida contextualização do porquê da necessidade de se instituir uma cota de gênero como ferramenta de proteção a uma  representatividade parelha entre os gêneros em um País tão patriarcal como o nosso, o que acaba colidindo frontalmente com a efetiva participação das mulheres no ambiente político política.
Nessa perspectiva, o legislador buscou inserir, privilegiando os princípios da igualdade e da pluralidade política, as mulheres no contexto político brasileiro, posto que, sua baixa representação política não se adeque ao contingente demografico atual, onde o sexo feminino predomina no Brasil.
É importante mencionar a entrada tardia das mulheres nos cargos públicos elegíveis, que só tiveram o direito ao voto garantido, mesmo que sob expressa autorização do marido, em 1932, podemos citar como pioneiras nos cargos públicos:  Joana Cacilda Bessa que foi a primeira vereadora do Brasil eleita em 2 de setembro de 1928, em Pau dos Ferros – Rio Grande do Norte, Luíza Alzira Soriano Teixeira que passou a ser a primeira prefeita eleita no Brasil e na América Latina, na cidade de Lajes - RN em 1928, Carlota Pereira de Queirós que foi a primeira deputada federal eleita em 1934, Eunice Mafalda Berger Michiles foi a primeira mulher a ocupar um assento no Senado Federal, Iolanda Ferreira Lima, professora e política brasileira que foi governadora do Acre e a primeira mulher a ocupar tal cargo e Dilma Rousseff que foi a primeira mulher a governar o Brasil na condição de Presidente da República.
Nota-se de forma clara pelo que foi exposto acima que a entrada das mulheres nos cargos eletivos se deu de forma tardia e lenta, o que já justifica a criação de um mecanismo legal que garantisse maior participação feminina, já que é utópico pensar que num contexto onde a maioria dos partidos do Brasil é presidido por homens que esse ingresso fosse incentivado por tais agremiações partidárias.
Dessa forma, tais partidos políticos e suas respectivas coligações passaram a utilizar meios para burlar tal percentual, colocando mulheres para disputar cargos eletivos com o intuito de apenas complementar o exigido por lei, não lhes sendo permitido ter acesso aos recursos destinados à campanha, a participar do pleito ativamente nas redes sociais e campanha de rua, chegando ao ponto, em certos casos, de não votarem nem em si mesmas e até de não terem conhecimento de estarem na condição de candidata à cargo eletivo.
A pesquisa a ser realizada no presente trabalho será classificada como uma pesquisa bibliográfica exploratória, tendo em vista que o objetivo do trabalho é pontuar a efetividade das ações ajuizadas e julgadas pelo TRE-PB para combater as fraudes cometidas contra o instituto legal da cota de gênero. 
Na mesma senda, para se alcançar os objetivos do presente estudo, propõe-se a realização de levantamentos bibliográficos, a fim de que sejam levantados os parâmetros da motivação para estimar a importância de tal instituto para a paridade entre os gêneros no ambiente político.
Continuamente, a pesquisa se utilizará do método dedutivo de abordagem, de forma a se analisar os dispositivos legislativos os quais estabelecem os parâmetros e ferramentas de combate às fraudes cometidos pelas coligações e partidos políticos e qual a trilha seguida pelo Tribunal Regional Eleitoral do Estado da Paraíba para inibir tais práticas e combater as que ocorreram nas eleições municipais do ano de 2020.
Serão abodados no transcorrer do presente artigo, divindo-se através de tópicos, o avanço legislativo da cota de gênero, tendo como principal função como citado brevemento alhures, a maior inserção das mulheres no contexto político nacional, serão tratados no posterior tópico as hipóteses que configuram a ocorrência de fraude, legitimadas pelo julgado paradigmático do Recurso Especial Eleitoral nº 193-92.2016.6.18.0018/PI, que também será analisado, e a observância de julgados sobre o tema pelo TRE-PB nas eleições de 2020, findando o presente trabalho com um breve apanhado geral sobre causas e efeitos de cada um dos precedentes que serão colocados.
No que tange ao procedimento técnico utilizado, este será a revisão bibliográfica e análise documental, a partir da qual serão retirados os substratos que embasarão a justificativa para a análise de efetividade da Lei 9.504/97 no ambiente eleitoral, além de observarmos os precedentes do TRE-PB, como medida prática de enfretamento a tais práticas fraudulentas, trabalharemos as situações em que se provou a fraude e se, realmente, mesmo que tenha sido provado o ato fraudulento através de um conteúdo probatório vasto, se vale a pena colidir-se com o princípio da soberania popular e se as medidas tomadas pela excelsa corte eleitoral são razoáveis.
Por fim, temos como a principal problemática do presente trabalho a discussão sobre qual a posição do TRE-PB em relação à fraude à cota de gênero prevista no art. 10, parágrafo 3º, da Lei das Eleições, nos valendo do entendimento do TSE a partir do caso paradigmático do Respe nº 193-92.2016.6.18.0018/PI e se o posicionamento firmado pelo TRE-PB, através de sua jurisprudência sobre o tema, se realemente configura-se como algo correto e que não afronta o princípio da soberania popular.

2 AVANÇO LEGISLATIVO E IMPORTÂNCIA DA COTA DE GÊNERO NA AMPLIAÇÃO DO ESPAÇO FEMININO NO AMBIENTE POLÍTICO

O avanço legislativo na proteção dos direitos das mulheres no Brasil e do incentivo a maior representatividade na política foi marcado pelo Decreto nº 4.377/2002, por meio do qual o país ratificou a Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher que, dentre outros compromissos, dispõe, em seu art. 7º, o encargo de desenvolver medidas apropriadas para eliminar a discriminação contra a mulher na vida política.
Apesar da hegemonia e robustez do aludido ato normativo, para garantir a elegibilidade da mulher a todos os órgãos públicos, cujos membros sejam objeto de eleições públicas, e da maior parte do eleitorado brasileiro ser constituído de mulheres, a participação feminina na ocupação de cadeiras nos órgãos Executivos e Legislativo ainda é muito pequena, conforme levantamento feito por matéria publicada no site do Senado Federal, através do Agência Senado.
O cenário atual nos conduz a uma lamentável constatação de que as mulheres não se encontram devidamente representadas no sistema político vigente, ficando à margem no processo de elaboração das políticas públicas em benefício da sociedade.
A representação feminina na idealização, construção e execução de políticas públicas torna mais abrangente o diálogo e a análise de questões vulneráveis à sociedade. A própria cultura feminina revela um olhar mais gentil para os outros, principalmente os mais necessitados, e reforça a visão humana intrínseca da mulher. Por tais razões, é possível se constatar que as políticas elaboradas por mulheres são mais voltadas para o próximo e para causas sociais. 
A progressão de debates públicos sobre temas sensíveis ao espectro feminino como assédio, aborto, maternidade e carreira reivindica que o panorama político no Brasil seja reformulado para permitir de forma lícita e efetiva ocupação de cargos públicos por mulheres. Quanto mais mulheres tiverem influência do processo político, maior será a probabilidade de ter seus direitos preservados e moldados de acordo com suas convicções. Embora exista o esforço da legislação eleitoral para ampliar o número de mulheres eleitas com a criação das cotas de gênero, esse mecanismo pouco tem contribuído para melhorar a atuação e a chegada das mulheres aos cargos do governo brasileiro, devido à falta de compromisso da maioria das agremiações partidárias nesse sentido. Sôfrego e imprescindível o aumento da representatividade feminina na seara pública de tomada de decisões para que as diretrizes adotadas na condução dos decisivos temas tenham o olhar de quem verdadeiramente é afetado por eles, as mulheres.
O aumento do percentual de participação feminina no processo eleitoral se deu por força da Lei nº 9.504/1997 (Lei das Eleições) a qual regulamentou a reserva de vagas para cada sexo no percentual mínimo de 30% e o máximo de 70%. No entanto, apenas com a Lei nº 12.034/20099, conhecida como “minirreforma eleitoral”, que alterou a Lei das Eleições, houve efetiva imposição com o objetivo de realmente mudar o cenário político brasileiro composto, em sua maioria, por homens. A lei determinou novas diretrizes estabelecendo a chamada “cotas de gêneros”, acrescentando uma condição coletiva de elegibilidade aos Partidos Políticos, sob pena de indeferimento do Demonstrativo de Regularidade de Atos Partidários (DRAP).
Para dar efetividade a norma, a Lei nº 12.034/2009 inovou ao substituir a expressão “deverá preencher” por “preencherá”, revelando, assim, o modo mandatório do preceito vigente, forçando o partido a preencher as vagas, conforme o princípio da reserva legal.
O art. 44 da citada lei acima, com o objetivo de amenizar a grande segregação da mulher no sistema político brasileiro, inovou ao determinar que 5% do Fundo Partidário fosse destinado para a criação e manutenção de programas de promoção e difusão da participação política das mulheres.
Diante desse panorama, a fraude cabalmente constada nos julgados que serão analisados posteriormente, prejudica de forma impactante a inserção feminina na política e desmoraliza todos os esforços legais para tornar o pleito eleitoral mais igualitário entre homens e mulheres.

3 CRITÉRIOS PARA SE CONFIGURAR UMA FRAUDE À COTA DE GÊNERO E O CASO PARADIGMÁTICO DE VALENÇA -PI. (Recurso Especial Eleitoral nº 193-92.2016.6.18.0018/PI)
Incialmente, cite-se que o objeto desse estudo se concentra no estudos das  medidas tomadas pelo TRE – PB para fazer valer o previsto na Lei nº 9.504/1997.
Valendo-se da obra do Professor José Jairo Gomes, podemos conceituar fraude como: “lançar a candidatura de mulheres que na realidade não disputarão efetivamente o pleito. São candidaturas fictícias.” (GOMES, José Jairo, pag. 419)
O REspe 19.392-PI [footnoteRef:1] de relatoria do Ministro Jorge Mussi, no qual o TSE pela primeira vez analisou profundamente a fraude à cota de gênero, pela inscrição de candidatas-laranja, e suas consequências jurídicas acerca da cassação dos registros de candidatura e mandatos dos beneficiados pela fraude com a consequente anulação dos votos recebidos, bem como de eventual sanção de inelegibilidade daqueles que efetivamente participaram do esquema fraudulento.  [1:  TSE. REspe 19.392-PI, Rel. Jorge Mussi, DJU.] 

Na oportunidade, os ministros do TSE, por maioria dos votos decidiram manter a cassação de 6 (seis) vereadores eleitos em 2016 na cidade de Valença no Piauí, pelo partido ter registrado candidaturas femininas fictícias com o fim de lograr o mínimo da cota de gênero prevista na Lei nº 9.504/97.
Em razão do precedente firmado no TSE, concernente à anulação dos votos e cassação dos registros e mandatos dos candidatos beneficiados com a fraude, o TRE-PB vem dando continuidade ao entendimento da Corte Superior, anulando os votos recebidos pela coligação proporcional ou pelo partido isolado, realizarando a recontagem dos votos válidos e, em consequência, recalculandoo o novo quociente eleitoral, situação, inclusive, que já ocorreu como nos casos que serão apresentados a posteriori.
Seguindo, citemos o professor José Jairo Gomes, que enumera alguns elementos, a partir dos quais se visualiza, com clareza, a ocorrência da fraude: a ausência de votos à suposta candidata, não realização de campanha, inexistência de gasto eleitoral e a a não transferência nem arrecadação de recursos, com aprestação de contas aparecendo zerada. (GOMES, José Jairo. Direito Eleitoral. 16 ed. São Paulo: Atlas, 2020, p. 419.)
Para complementar o paragrafo anterior, cite-se novamente o julgamento do REspe nº 19392, em que TSE verificou a ocorrência dos seguintes indícios e fatos que levaram aquele colegiado a confirmar o juízo positivo de configuração da fraude emitido pelo TRE-PI: (a) extrema semelhança dos lançamentos das prestações de contas das candidaturas envolvidas na fraude, denotando indícios de maquiagem contábil; (b) existência de candidaturas no mesmo núcleo familiar (genitora e filho; esposo e esposa) para o mesmo cargo eletivo, “sem qualquer notícia de eventual animosidade familiar ou política que justificasse a disputa de ambos nesse quadro, em que um poderia usurpar votos de outro”; (c) ausência de gastos com material de publicidade; (d) trabalhar para a campanha de familiar também candidato; (e) ausência de comparecimento às urnas ou o comparecimento sem a obtenção de nenhum voto; (f) contradição entre a tese de que determinada candidata teve a campanha prejudicada por problemas de saúde que colocariam em risco sua gravidez e o contexto dos autos; (g) lançamento de candidatura apenas para preencher a exigência da cota de gênero e obter licença remunerada do serviço público no período da campanha.
Assim, vale pontuar que a ocorrência de um dos fatos elencados acima, sendo estes devidamente reconhecidos após o pleito, pode sim configurar a fraude, o que possibilitaria o ingresso de uma ação visando punir todos aqueles beneficiados pelo cometimento do ato fraudulento.
Nesse sentido, no tocante aos motivos determinantes da decisão, observa-se que o relator do REspe 19.392-PI, Ministro Jorge Mussi, pontuou que o benefício obtido pelos candidatos da chapa partidária com a inclusão das candidatas fictícias ao conseguirem maior porcentagem de registro de candidaturas do sexo masculino devendo, portanto, todos da chapa sofrerem os efeitos sancionatórios da decisão relativos à cassação de registro/mandatos e não apenas as candidaturas fraudulentas.
Continuamente, será mostrado através da análise dos acórdãos, que o TRE-PB vem seguindo o mesmo posicionamento, chegando ao ponto de nos casos das cidades Monte Horebe – PB e Boa Ventura - PB, ter cassado todos os vereadores eleitos, decretando, dessa forma, a realização de um novo pleito para compor o legislativo municipal, casos estes que serão melhor vislumbrados em tópicos próprios.
A consonância jurisprudencial é tamanha que podemos citar que a Coligação “A Força do Trabalho V” que concorreu nas eleições de 2018 teve seus candidatos cassados pelo ocorrência da fraude, atingindo, dessa forma, os mandatos dos Deputados Érico Djan, Bosco Carneiro e Chió, além do da suplente Rafaela Camaraense.
Em contraponto ao entendimento firmado pelo TSE e pelo TRE-PB, o partido Solidariedade (SD) pediu ao Supremo Tribunal Federal (STF) que o reconhecimento judicial de eventual fraude nas candidaturas femininas seja limitado aos responsáveis pelo abuso de poder e aos partidos que tenham concordado com tais candidaturas, de forma a não alcançar possíveis beneficiários que concorreram de boa-fé nas eleições. A solicitação foi feita nos autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6338, ajuizada com pedido de medida cautelar, ação essa que ainda não conta com decisão terminativa.

4. ANALISE DOS PRECEDENTES FIRMADOS PELO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA E RUMO TOMADO PELA CORTE NO COMBATE A FRAUDE À COTA DE GÊNERO.

Serão utilizados alguns julgados da corte eleitoral regional do Estado da Paraíba, tendo como parâmetro os casos que já tiveram o trânsito em julgado de suas decisões terminativas ou que seus autos já tenham subido para o TSE, serão analisados em cada precedente os elementos probatórios, o contexto em que a ação se insere, qual a ação escolhida pela parte para ingressar, AIME ou AIJE, os efeitos advindos desses julgados e se o juízo zonal teve seu entendimento alterado pelo TRE-PB.
Importante ressaltar a diferença entra AIME ou AIJE, para melhor elucidação dos casos que serão apresentados.
A Ação de Impugnação de Mandato Eletivo (AIME) está prevista no parágrafo 10º do artigo 14 da Constituição Federal. Ela possibilita que o mandato do candidato eleito possa ser questionado perante a Justiça Eleitoral em até 15 dias após a diplomação. O objetivo da ação é impedir que o político que tenha alcançado o mandato por meio de abuso de poder econômico, corrupção ou fraude permaneça no cargo.
A AIME deve tramitar em segredo de justiça, embora o julgamento tenha de ser público. Se a ação for julgada procedente, a Justiça Eleitoral pode, conforme as provas elencadas no processo, declarar a inelegibilidade do candidato e, ainda, cassar o registro ou o diploma.
	Já a Ação de Investigação Judicial Eleitoral (AIJE) consta do artigo 22 da Lei de Inelegibilidade e pode ser apresentada até a data da diplomação do candidato. A ação é apresentada durante o processo eleitoral.
A AIJE tem como finalidade coibir e apurar condutas que possam afetar a igualdade na disputa entre candidatos em uma eleição, como o abuso do poder econômico ou de autoridade e o uso indevido dos meios de comunicação social durante a campanha eleitoral.
Julgada procedente, ainda que após a proclamação dos eleitos, o órgão competente declarará a inelegibilidade do representado e daqueles que tenham contribuído para a prática do ato, com a aplicação da sanção de inelegibilidade para as eleições a se realizarem nos oito anos seguintes ao pleito no qual ocorreu o fato. Além disso, está prevista a cassação do registro ou diploma do candidato diretamente beneficiado.
Nas eleições municipais, a Aije é de competência do juiz eleitoral. Já nas eleições federais e presidenciais, o processo fica sob a responsabilidade de exame do corregedor regional eleitoral e do corregedor-geral eleitoral, respectivamente.
Ambas as ações podem ser apresentadas à Justiça Eleitoral por partidos políticos, coligações, candidatos ou pelo Ministério Público.

4.1.1 RECURSO ELEITORAL 0600427-64.2020.6.15.0019 – CASO AREIAL – PB
[footnoteRef:2] [2:  TRE – PB. 0600427-64.2020.6.15.0019, Des. Maria de Fátima Maranhão, DJE, de 15/07/2022] 


A AIJE ajuizada no presente caso a Corte Eleitoral da Paraíba determinou a cassação dos registros dos diplomas de todos os candidatos proporcionais (eleições 2020) vinculados ao DRAP do MDB, no Município de Areial-PB com a consequente anulação dos votos atribuídos à referida agremiação partidária, bem como a retotalização dos quocientes eleitoral e partidário e aplicou à JACINTA MOREIRA FERNANDES, candidata-laranja, a sanção de inelegibilidade para as eleições que se realizarem nos 8 (oito) anos.
A supracitada decisão da Corte Eleitoral reformou a decisão da Juíza Zonal, que havia julgado improcedente a AIJE.
Foi atribuído como motivação a essa decisão o fato da candidata ter recebido apenas um ínfimo voto, ter concorrido com a sua nora, sem qualquer animosidade entre ambas, sua não participação no guia eleitoral e nos eventos políticos, como também não ter produzido qualquer material de campanha, a candidata é ex primeira dama da cidade e mãe do candidato a vice-prefeito, o que corrobora ainda mais a tese de que não é cabível tamanho desconhecimento na cidade no tocante, o que configura de forma clara que sua intenção ao ingressar no pleito era a de fraudar o art. 10, §3º da Lei 9504/97.


4.1.2 RECURSO ELEITORAL 0600001-52.2021.6.15.0040 – CASO SÃO JOSÉ DE PIRANHAS – PB[footnoteRef:3] [3:  TRE – PB. 0600001-52.2021.6.15.0040, Des. Leandro dos Santos, DJE, de 08/03/2022
] 




Na presente AIME a Corte Eleitoral da Paraíba determinou anulação dos votos conferidos ao Partido Verde, nas eleições proporcionais de 2020, no município de São José de Piranhas/PB e cassação dos diplomas expedidos com o recálculo dos quocientes eleitoral e partidário, no entanto, não foi aplicada sanção de inelegibilidade no presente caso, seguiu o entendimento do Juiz Zonal, mantando-se inalterada a Sentença combatida.
Foi atribuído como motivação a essa decisão o fato da candidata ter não recebido nem ao menos um voto, ter concorrido com o seu concunhado, sem qualquer animosidade entre familiar aparente e pelo fato de não ter produzido qualquer material de campanha.

4.1.3 RECURSO ELEITORAL 0600592-76.2020.6.15.0063 – CASO NAZAREZINHO – PB[footnoteRef:4] [4:  TRE – PB. 0600592-76.2020.6.15.0063, Des. Bianor Bezerra Arruda Neto, DJE, de 18/07/2022
] 


Se tratando de AIJE ajuizada pelo Partido Progressista da cidade de Nazarezinho, na Paraíba, a Corte do TRE-PB julgou procedente a demanda, reconhecendo a prática de abuso de poder, consubstanciado na fraude à norma prevista no art. 10, § 3º, da Lei nº 9.504/1997 (cota de gênero), perpetrada pelas recorridas Fábia Alves de Sousa e Virgínia Leite Silva Lins, bem como determinou a cassação dos registros e dos diplomas de todos os candidato proporcionais (eleições 2020) vinculados ao DRAP do Partido Cidadania no município, com a consequente anulação dos votos atribuídos à referida agremiação partidária e a retotalização dos quocientes eleitoral e partidário e também aplicou a sanção de inelegibilidade para ambas as candidatas que incorreram na fraude, reformado dessa forma o entendimento do Juiz Zonal, que não havia constatado conteúdo probatório suficiente para caracteriza a fraude.
Se justificou tal medida da seguinte maneira: destacar que as candidatas investigadas realizaram idênticas movimentações financeiras (receitas e despesas): sem apresentação de despesas (contratação) de material de campanha (banner, santinho, folder, entre outros), mas apenas comprovando gastos com assessoramento jurídico e contábil. O fato das candidatas estarem fazendo campanha para candidatos diversos e não se apresentarem em momento algum como candidatas, as votações ínfimas recebidas por ambas e, na minha opinião a prova mais grave do ato fraudulento o fato de Virgínia Leite Silva Lins não ter votado em si mesma, tendo em vista não ter voto para a supracitada candidata na seção que esta vota.


4.1.4 RECURSO ELEITORAL 0600409-95.2020.6.15.0034 – CASO TAVARES - PB[footnoteRef:5] [5:  TRE – PB. 0600409-95.2020.6.15.0034, Des. Fabio Leandro de Alencar Cunha, DJE, de 13/12/2021] 



Ajuizou-se uma AIJE, que foi julgada improcedente pelo Juízo de primeiro grau por falta de provas, no entanto, na instância do TRE-PB reconheceu-se a prática de abuso de poder, consubstanciado na fraude à norma prevista no art. 10, § 3º, da Lei nº 9.504/1997 (cota de gênero), por Cláudia Rafaela Fernandes de Paiva Dantas, com a participação ou, no mínimo, anuência do recorrido Pablo Silvano Dantas, e determinou a cassação dos registros de todos os candidatos proporcionais que disputaram o pleito de 2020 pelo Partido Democratas no município de Tavares-PB, com a consequente anulação dos votos atribuídos à grei e a retotalização dos quocientes eleitoral e partidário e a sanção de inelegibilidade a ambos os citados acima.
O caso se deu por conta da Justiça Eleitoral de Primeiro Grau ter notado um vício quanto ao preenchimento obrigatório da corta de gênero no partido Democratas da cidade de Tavares, chamado o partido foi para sanar tal vício, com a candidatura da Senhora Cláudia Rafaela Fernandes de Paiva Dantas, sendo que esta é casada com o também candidato a Vereador Pablo Silvano Dantas, aquela não veio a receber nenhum voto, mesmo tendo comparecido as urnas no dia do pleito e fez campanha abertamente para o marido, sendo um dos casos com a prova mais robusta de fraude que será aqui analisado.

4.1.5 RECURSO ELEITORAL 0600017-57.2021.6.15.0023 – CASO CUBATI – PB
[footnoteRef:6] [6:  TRE – PB. 0600017-57.2021.6.15.0023, Des. José Ferreira Ramos Junior, DJE, de 04/11/2022
] 


Na cidade Cubati, no curimataú paraibano, ocorreu mais um caso que expressa fraude à cota de gênero, quando o Partido Cidadania no pleito de 2020 lançou as candidatas MARIA ADILMA DE FRANÇA OLIVEIRA SOUZA, ELANINE MARTINS BARBOSA DA SILVA e ERICA RIANNE ALVES DE MEDEIROS com o intuito de burlar o disposto no artigo 10, §3º da Lei 9054/97, mesmo com o indeferimento do Juízo de Primeiro Grau, o TRE-PB seguindo sua linha jurisprudencial cassou todos os registros e dos diplomas de todos os candidatos proporcionais , vinculados ao DRAP do Partido Cidadania, no município de Cubati, com a consequente anulação dos votos atribuídos à referida agremiação partidária e a retotalização dos quocientes eleitoral e partidário. Não foi imposta sanção de inelegibilidade no presente caso.
Ajuizou-se uma AIME que foi julgada improcedente pelo Juízo Zonal, que teve sua decisão reformada pela Corte Eleitoral Regional.
Notou-se de forma clara a fraude, tendo em vista as candidatas terem zerado suas votações, ou seja, não votaram nem em si próprias, tendo as três prestado contas com o irrisório valor de R$ 13,75 e não terem participado de nenhum ato de campanha e nem sequer produzido material de divulgação de sua candidatura, fatos que corroboram a decisão da Corte Eleitoral Regional.

4.1.6  RECURSO ELEITORAL 0600413-17.2020.6.15.0040 -CASO MONTE HOREBE-PB[footnoteRef:7] [7:   TRE – PB. 0600413-17.2020.6.15.0040, Des. José Ferreira Ramos Junior, DJE, de 20/16/2022] 

No caso da presente AIJE, o partido Movimento Democrático Brasileiro – MDB formulou 13 (treze) requerimentos de registros de candidaturas para o cargo de vereador, sendo 04 (quatro) deles relativos ao sexo feminino: MARIA MARINALVA CARDOSO DIAS, IRACY DE SOUSA CAVALCANTI FERREIRA, JOSEFA ALICE DA COSTA e NILMA BARBOSA DOS SANTOS. Sendo que foi constatado que as três últimas se lançaram à disputa com o intuito de apenas obter o percentual necessário no tocante à cota de gênero. 
Manteve-se a decisão terminativa do Juízo Zonal com o desprovimento do recurso eleitoral. 
Chegou-se a essa conclusão pois no caso da candidata Nilma Barbosa dos Santos não pode haver registro de sua candidatura pois esta não comprovou seu grau de escolaridade, nem apresentou recurso no prazo cabível, o que configura o pleno desinteresse da candidata em prosseguir no feito. 
Tratando-se de Josefa Alice da Costa, a candidata nem sequer votou em si mesma, visto que seu marido, José Nilton Pereira Dantas era vereador e candidato à reeleição, a candidata chegou até a doar um valor para a campanha do marido, enquanto a sua movimento irrisório montante além do fato de não ter participado efetivamente da campanha presencial e virtual.
Iracy de Sousa Cavalcanti Ferreira teve irrisórios 04 votos no pleitos, ficou provado que ela e seu marido fizeram abertamente campanha para outro candidato a vereador, ausência de gastos na campanha e sua não presença nos eventos políticos foram os fatos que levaram-na a ser configurada como uma candidata laranja.
No presente caso os 2.753 votos obtidos pelos 09 vereadores eleitos pela legenda MDB, nas Eleições de 2020 em Monte Horebe-PB, representam cerca de 83,82% dos 3.045 votos válidos apurados, de modo que, a nulidade atingiu quase 84% dos votos nas eleições municipais, ou seja, constatou-se a necessidade de realizar um novo pleito, em consonância com o disposto no artigo 224 do Código Eleitoral, que dispõe da seguinte forma: “Se a nulidade atingir a mais de metade dos votos do país nas eleições presidenciais, do Estado nas eleições federais e estaduais ou do município nas eleições municipais, julgar-se-ão prejudicadas as demais votações e o Tribunal marcará dia para nova eleição dentro do prazo de 20 (vinte) a 40 (quarenta) dias.”, sendo assim, correto o TRE-PB que aplicou corretamente o supramencionado texto legal.

4.1.7 RECURSO ELEITORAL 0600639-55.2020.6.15.0029 - CASO ZABELÊ – PB[footnoteRef:8] [8:  TRE – PB. 0600639-55.2020.6.15.0029, Des. Fabio Leandro de Alencar Cunha, DJE, de 30/06/2022
] 


Se tratando de AIJE ajuizada em face da Coligação do MDB da cidade de Zabelê, na Paraíba, a Corte do TRE-PB julgou procedente a demanda, reconhecendo a prática de abuso de poder, consubstanciado na fraude à norma prevista no art. 10, § 3º, da Lei nº 9.504/1997 (cota de gênero), perpetrada candidatura fictícia da investigada Juciane Lopes Cabral, com a participação ou, no mínimo, anuência dos investigados José Cabral Irmão e Maria Mônica Bezerra Batista e determinou a cassação dos registros de todos os candidatos proporcionais que disputaram as Eleições de 2020 pelo Partido Movimento Democrático Brasileiro do município de Zabelê-PB, com a consequente anulação dos votos atribuídos e imputando aos investigados a sanção de inelegibilidade para as eleições que se realizarem nos 8 (oito) anos subsequentes à eleição em que se verificou a prática abusiva, discordando do Juízo de 1º grau.
A candidata Juciane Lopes Cabral só foi escolhida um dia antes do seu registro da candidatura com a única e exclusiva intenção de se completar o percentual obrigatório de 30%, obteve uma votação ínfima de 01 voto apenas além do parentesco com o também investigado José Cabral Irmão, sem nenhuma animosidade aparente.

4.1.8 RECURSO ELEITORAL 0600394-05.2020.6.15.0042- CASO DIAMANTE – PB
[footnoteRef:9] [9:   TRE – PB. 0600394-05.2020.6.15.0042, Des. Fabio Leandro de Alencar Cunha, DJE, de 15/09/2022] 

Mantevesse incólume a sentença de primeiro grau que julgou parcialmente procedente a AIJE, que reconheceu a prática de abuso de poder, consubstanciado na fraude à norma prevista no art. 10, § 3º, da Lei nº 9.504/97 (cota de gênero), concretizando-se através da candidatura fictícia da investigada Fernanda Mariana Custódio Pereira, cassando, dessa forma, os diplomas dos candidatos proporcionais que disputaram as Eleições de 2020 pelo Partido Republicanos de Diamante-PB, com a consequente anulação dos votos atribuídos e as providências necessárias nos sistemas eleitorais (retotalização dos quocientes eleitoral e partidário), cominando, ainda, à investigada Fernanda Mariana Custódio Pereira a sanção de inelegibilidade para as eleições que se realizarem nos oito anos subsequentes à eleição em que se verificou a prática abusiva.
Novamente um caso em que a candidata laranja nem sequer vota em si mesma, não fez e nem recebeu material de propaganda algum, o que reforça o alegado caráter meramente formal de sua candidatura e nem prestou contas à Justiça Eleitoral.

4.1.9 RECURSO ELEITORAL 0600631-96.2020.6.15.0023 - SÃO VICENTE DO SERIDÓ – PB[footnoteRef:10] [10:  TRE – PB. 0600631-96.2020.6.15.0023, Des. José Ferreira Ramos Junior, DJE, de 25/10/2022] 


AIME proposta em face dos candidatos a vereador pelo Partido Cidadania, nas eleições de 2020 no município de São Vicente do Seridó, julgada improcedente pelo Juiz Zonal e tendo sido reformada pelo TRE-PB.
ANA CAROLINE DE FARIAS, verificou-se que não sufragou o próprio nome na urna, uma vez que obteve votação zerada. Somado a isso, tem-se que a impugnada não divulgou sua própria candidatura, além disso, não registrou nenhum gasto eleitoral.
ADENILZA LUCIANO DE MEDEIROS, também não veio a obter nenhum voto na eleição, não realizou campanha em favor de sua candidatura, nem registrou despesas em prestação de contas. Além disso, a recorrida é filha do também candidato a vereador ADEILTON PEREIRA DE MEDEIROS (ADÉ), sem nenhum indício de animosidade familiar entre ambos, que veio a ser o mais bem votado do partido Cidadania e a favor do qual a impugnada realizou postagem em sua rede social, divulgando a candidatura do seu genitor.
ANNAMY CORDEIRO COSTA também obteve votação zerada e não realizou nenhum ato de campanha em favor de sua própria candidatura. Ao contrário, fez campanha a favor da candidatura concorrente de sua cunhada, MARIA REGINA FERNANDES DO NASCIMENTO, vereadora eleita pelo Partido Progressistas e também não realizou qualquer gasto de campanha.

5  CONCLUSÃO

Em razão do precedente firmado no TSE, concernente à anulação dos votos e cassação dos registros e mandatos dos candidatos beneficiados com a fraude, os tribunais darão continuidade ao entendimento da Corte Superior, anularão os votos recebidos pela coligação proporcional ou pelo partido isolado, realizarão a recontagem dos votos válidos e, em consequência, recalcularão o novo quociente eleitoral, situação, inclusive, que já ocorreu como é possível concluir através dos relatados julgados acima acostados que o TRE-PB vem se utilizando do julgado paradigmático do TSE (Recurso Especial Eleitoral nº 193-92.2016.6.18.0018/PI) para embasar suas decisões no tocante à fraude contra o artigo 10, § 3º da Lei 9504/97, sendo assim, caso haja conteúdo probatório vasto, estão sendo tomadas as medidas cabíveis, quais sejam a cassação integral da coligação, para que não valha a pena para os demais candidatos “correrem o risco” de se utilizarem da fraude e para que o eleitor não venha a ser representado nas esferas legislativas por eleitos por um caminho enviesado por vícios e nos casos de atuação direta para a fraude, a aplicação da inelegibilidade pelo período de oito anos, como no caso da cidade de Tavares, que para sanar o vício e preencher a cota, um candidato a reeleição como vereador colocou sua própria esposa  na disputa, sem esta ao menos votar em si mesma, fazendo, obviamente campanha para o conjuge.
A similaridade jurisprudencial é tamanha que na cidade de Monte Horebe, mesmo o partido MDB local tendo eleito as 09 vagas do legislativo municipal, procedeu-se com a cassação completa da chapa do partido e determinou-se a realização de um novo pleito, fica demonstrado, dessa forma, que tal prática foi amplamente combatida, tendo sido colecionados no presente trabalho 06 (seis) julgados que demonstraram cabalmente que a linha de atuação do TRE-PB será a de suprimir tais práticas.
	É clara e evidente a necessidade de que continuem a seguir essa trilha, tendo em vista que legitimar um pleito com provas robustas de fraude só prejudicaria a representação legislativa, que em uma democracia participativa como a nossa é de vital importância, permitir que as mulheres, que compõe 52% do eleitorado , segundo dados do TSE, tenham sua participação nos grandes debates nacionais garantida, não há qualquer ataque a soberania popular em combater os atos fraudulentos, é dever da Justiça Eleitoral resguardar o pleito de afrontas a sua integridade, sendo assim, as medidas tomadas pelo TRE-PB nos julgados trazidos servem como o escudo à legislação eleitoral.
	Como se demonstrou, todas as decisões foram devidamente embasadas em um vasto conteúdo probatório, são fatos gritantes que justificam medidas extrmas assim , não se pode conceber uma candidata que sequer vota em si mesma! Utilizar-se de uma pessoa para fraudar uma norma legal deve ser sim passível de inelegibilidade e como dito alhures, mesmo que inscientemente não se pode permitir que pessoas venham a usufruir de vantagens oriundas da fraude, é inadmissível.
	O espaço feminino na política foi conquistado a duras penas, com elas demorando mais de 100 anos pós independência para ter o basilar direito ao voto, esperando anos e anos para serem ao menos votadas, e com o advento da legislação que fez com que fosse obrigada a efetivação de suas candidaturas e ainda haver espaço para que agremiações e coligações venham a fraudar é um ataque frontal ao avanço legislativo conquistado.
	Concluiu-se através do presente trabalho que o princípio da soberania popular não pode servir como fonte de legitimidade para que eleições em que um partido político ou um conjunto de candidatos que cometerem atos comprovadamente fraudulentos se sustentem em suas posições, é clara e objetiva a posição da Corte Eleitoral Regional, quando a AIME ou AIJE detém um conteúdo probatório que prove cabalmente a ocorrência de fraude, tendo o Pleno reformado decisões dos Juízes Zonais que julgaram tais ações improcedentes, sendo assim, vê-se que o espaço conquistado pelas mulheres e sua reserva legal de candidaturas está sendo resguardada pela Jurisdição eleitoral Paraibana, o que demonstra a plana garantia de seus direitos.
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